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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM13 e NM19 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
QUESTÃO: N° 30 
 
INTERESSADO(S): ELIZÂNGELA SANTOS DA COSTA; HUGO MARTINS DE LIMA; 
JARLYSON RAMOS DOS SANTOS; LUIZ EDUARDO SANTOS DE ARAÚJO; PAULO 
SÉRGIO DA SILVA FARIAS. 
 
 
QUESTIONAMENTO: 
Pilhas são baseadas no principio LIFO e Filas no principio FIFO. 
 
PARECER 
DA ANÁLISE: 
Há notoriamente um erro no gabarito. Os requerentes estão corretos ao afirmarem que a estrutura de 
dados do tipo LISTA obedece ao princípio  FIFO (acrônimo para First In, First Out, que em português 
significa primeiro a entrar, primeiro a sair). As estruturas de dados do tipo PILHA obedecem ao 
princípio LIFO (que significa Last In, First Out, que em português significa Último a Entrar, Primeiro 
a Sair). 
PARECER FINAL 
Com a clareza da troca das alternativas no gabarito da prova, nosso PARECER  PELO 
DEFERIMENTO DO RECURSO e a alteração do gabarito para a alternativa d) V – F – F – V – V – 
V.  

 
RESPOSTA: ALTERAR GABARITO PARA ALTERNATIVA  “D”. 
 
     

Data:      08  / 09 / 2016. 
 


